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terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

errata do terMo de HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNi-
co srP Nº 090/sesPa/2020, publicado no ioePa nº 34.694, de 
10/09/2021, Protocolo 702375.
oNde se LÊ:
Valor total do Pregão Eletrônico SrP nº 070/SESPa/2021: r$ 21.062.040,00 
(vinte e um milhões, sessenta e dois mil, quarenta reais).
Leia-se:
Valor total do Pregão Eletrônico SrP nº 090/SESPa/2020: r$ 21.062.040,00 
(vinte e um milhões, sessenta e dois mil, quarenta reais).
Belém (Pa), 13 de setembro de 2021.
ariEl doUrado SaMPaio MartiNS dE BarroS
Secretário adjunto de Gestão administrativa/SESPa

Protocolo: 703320

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto Nº 01/2021- coNtrato: 29/21- 
Processo Nº 2021/985757
PartES: Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa e a empresa GM 
NEGrÂo SoUSa aGÊNcia dE ViaGENS EirEli.
oBJEto do coNtrato: contratação de contratação de empresa especia-
lizada na prestação de serviços de coleta e transporte aéreo e fluvial para 
entregas de produtos perecíveis e não perecíveis de imunobiológicos (Va-
cinas), soros antiofídicos, imunoglobulina, diluentes, seringas descartáveis 
estéreis e medicamentos.
oBJEto do aPoStilaMENto: para inclusão das fontes de recurso 0149 e 
0349 ao contrato 029/2021.
fUNdaMENtaÇÃo lEGal: art. 65, §8.º da lei federal Nº 8.666/1993.
data da assinatura: 13/09/21
ordenador: ariEl doUrado SaMPaio MartiNS dE BarroS- Secretario 
adjunto de Gestão administrativa- Portaria 335 de 03 de julho de 2020- 
ordenador de despesa

Protocolo: 703202

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria N° 01, de 21 de JaNeiro de 2021
o (a) ordenador (a) de despesa da SEcrEtaria dE EStado dE SaÚdE 
PÚBlica, usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções con-
tidas no dEcrEto N° 1.180/08, artigo 3°, Parágrafo 1°, que disciplina a 
concessão e aplicação de Suprimento de fundos.
rESolVE:
coNcEdEr, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de fundos para ser aplica-
do no período de 30 (trinta dias), contados a partir da emissão da ordem 
Bancária, visto que se destinam ao pagamento de despesas que não po-
dem subordinar-se ao processo normal de aplicação da unidade.
coNcEdEr, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), contados da data da 
emissão da ordem bancária, para encaminhamento de Prestação de con-
tas, sendo que após esse período, estará o servidor impedido de receber 
novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a tomada de contas 
Especial a ser promovida pelo tribunal de contas do Estado.
aMÉlia BEliSa MoUtiNHo da PoNtE/ tEraPEUta ocUPacioNal / 
54183017-3 / 657.711.252-53
NoME do SErVidor / carGo / MatrÍcUla /  c.P.f
total da dESPESa  r$ 1.500,00
1- 908230  260156 339033 (PaSSaGEM E locoMoÇÃo) 0103000000  r$ 
1.500,00
dotaÇÃo /  aÇÃo /  ElEMENto dE dESPESa  /  foNtE  /  ValorES
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE SEcrEtaria dE EStado dE 
SaÚdE PÚBlica
ariEl doUrado SaMPaio MartiNS dE BarroS
Secretário adjunto de Gestão administrativa
ordenador de despesas através da Portaria N° 335, de 03 de julho de 2020.

Protocolo: 703165
Portaria N° 02, de 27 de JaNeiro de 2021
o (a) ordenador (a) de despesa da SEcrEtaria dE EStado dE SaÚdE 
PÚBlica, usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções con-
tidas no dEcrEto N° 1.180/08, artigo 3°, Parágrafo 1°, que disciplina a 
concessão e aplicação de Suprimento de fundos.
rESolVE:
coNcEdEr, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de fundos para ser aplica-
do no período de 30 (trinta dias), contados a partir da emissão da ordem 
Bancária, visto que se destinam ao pagamento de despesas que não po-
dem subordinar-se ao processo normal de aplicação da unidade.
coNcEdEr, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), contados da data da 
emissão da ordem bancária, para encaminhamento de Prestação de con-
tas, sendo que após esse período, estará o servidor impedido de receber 
novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a tomada de contas 
Especial a ser promovida pelo tribunal de contas do Estado.
iVaN SaNtoS da SilVa/ MotoriSta /55589154-2 /184.088.502-53
NoME do SErVidor / carGo / MatrÍcUla /  c.P.f
total da dESPESa  r$ 478,00
1- 908302  263451 339033 (PaSSaGEM E locoMoÇÃo) 0103000000 r$ 
478,00
dotaÇÃo /  aÇÃo /  ElEMENto dE dESPESa  /  foNtE  /  ValorES
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE SEcrEtaria dE EStado dE 
SaÚdE PÚBlica
ariEl doUrado SaMPaio MartiNS dE BarroS
Secretário adjunto de Gestão administrativa
ordenador de despesas através da Portaria N° 335, de 03 de julho de 2020

Protocolo: 703166

Portaria N° 04, de 10 de FeVereiro de 2021.
o (a) ordenador (a) de despesa da SEcrEtaria dE EStado dE SaÚdE 
PÚBlica, usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções con-
tidas no dEcrEto N° 1.180/08, artigo 3°, Parágrafo 1°, que disciplina a 
concessão e aplicação de Suprimento de fundos.
rESolVE:
coNcEdEr, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de fundos para ser aplica-
do no período de 30 (trinta dias), contados a partir da emissão da ordem 
Bancária, visto que se destinam ao pagamento de despesas que não po-
dem subordinar-se ao processo normal de aplicação da unidade.
coNcEdEr, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), contados da data da 
emissão da ordem bancária, para encaminhamento de Prestação de con-
tas, sendo que após esse período, estará o servidor impedido de receber 
novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a tomada de contas 
Especial a ser promovida pelo tribunal de contas do Estado.
BarBara arEtHa c. alMEida / coord. dE ENtoMoloGia /57206326-1 
/866.512.422-53
 NoME do SErVidor / carGo / MatrÍcUla /  c.P.f
total da dESPESa  r$ 400,00
1- 908302  262365 339033 (PaSSaGEM E locoMoÇÃo) 0103000000  r$ 400,00
dotaÇÃo /  aÇÃo /  ElEMENto dE dESPESa  /  foNtE  /  ValorES
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE SEcrEtaria dE EStado dE 
SaÚdE PÚBlica
ariEl doUrado SaMPaio MartiNS dE BarroS
Secretário adjunto de Gestão administrativa
ordenador de despesas através da Portaria N° 335, de 03 de julho de 2020

Protocolo: 703167
Portaria N° 05, de 09 de FeVereiro de 2021
o (a) ordenador (a) de despesa da SEcrEtaria dE EStado dE SaÚdE 
PÚBlica, usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções con-
tidas no dEcrEto N° 1.180/08, artigo 3°, Parágrafo 1°, que disciplina a 
concessão e aplicação de Suprimento de fundos.
rESolVE:
coNcEdEr, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de fundos para ser aplica-
do no período de 30 (trinta dias), contados a partir da emissão da ordem 
Bancária, visto que se destinam ao pagamento de despesas que não po-
dem subordinar-se ao processo normal de aplicação da unidade.
coNcEdEr, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), contados da data da 
emissão da ordem bancária, para encaminhamento de Prestação de con-
tas, sendo que após esse período, estará o servidor impedido de receber 
novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a tomada de contas 
Especial a ser promovida pelo tribunal de contas do Estado.
GilBErto GoMES BarBoSa/ aGENtE dE SaÚdE PÚBlica /0504878-1 
/120.767.752-34
 NoME do SErVidor / carGo / MatrÍcUla /  c.P.f
total da dESPESa  r$ 200,00
1- 908302  201550 339033 (PaSSaGEM E locoMoÇÃo) 0103000000  r$ 
200,00
dotaÇÃo /  aÇÃo /  ElEMENto dE dESPESa  /  foNtE  /  ValorES
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE SEcrEtaria dE EStado dE 
SaÚdE PÚBlica
ariEl doUrado SaMPaio MartiNS dE BarroS
Secretário adjunto de Gestão administrativa
ordenador de despesas através da Portaria N° 335, de 03 de julho de 2020

Protocolo: 703168
Portaria N° 06, de 10 de FeVereiro de 2021
o (a) ordenador (a) de despesa da SEcrEtaria dE EStado dE SaÚdE 
PÚBlica, usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções con-
tidas no dEcrEto N° 1.180/08, artigo 3°, Parágrafo 1°, que disciplina a 
concessão e aplicação de Suprimento de fundos.
rESolVE:
coNcEdEr, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de fundos para ser aplica-
do no período de 30 (trinta dias), contados a partir da emissão da ordem 
Bancária, visto que se destinam ao pagamento de despesas que não po-
dem subordinar-se ao processo normal de aplicação da unidade.
coNcEdEr, o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), contados da data da 
emissão da ordem bancária, para encaminhamento de Prestação de con-
tas, sendo que após esse período, estará o servidor impedido de receber 
novo suprimento de fundos, além de estar sujeito a tomada de contas 
Especial a ser promovida pelo tribunal de contas do Estado.
WENdEll aZEVEdo dE MEdEiroS / Secretário de Gabinete /54190404-1 
/437.409.012-68
 NoME do SErVidor / carGo / MatrÍcUla /  c.P.f
total da dESPESa  r$ 2.000,00
1- 908338  260688 339030 (MatErial dE coNSUMo) 0103000000  r$ 
2.000,00
dotaÇÃo /  aÇÃo /  ElEMENto dE dESPESa  /  foNtE  /  ValorES
rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE SEcrEtaria dE EStado dE 
SaÚdE PÚBlica
ariEl doUrado SaMPaio MartiNS dE BarroS
Secretário adjunto de Gestão administrativa
ordenador de despesas através da Portaria N° 335, de 03 de julho de 2020

Protocolo: 703169
Portaria N° 09, de 11 de FeVereiro de 2021.
o (a) ordenador (a) de despesa da SEcrEtaria dE EStado dE SaÚdE 
PÚBlica, usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções con-
tidas no dEcrEto N° 1.180/08, artigo 3°, Parágrafo 1°, que disciplina a 
concessão e aplicação de Suprimento de fundos.
rESolVE:
coNcEdEr, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de fundos para ser aplica-
do no período de 30 (trinta dias), contados a partir da emissão da ordem 
Bancária, visto que se destinam ao pagamento de despesas que não po-
dem subordinar-se ao processo normal de aplicação da unidade.


